
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer  informações sobre  déficit de psicólogos na
rede municipal de saúde 

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Considerando as inúmeras reclamações recebidas acerca da falta de psicólogos
que atendam crianças, e fazem atendimento nas UBS´s do nosso município.

Considerando  os  relatos,  atendimento  psicológico  é  bastante  restrito  devido  à
elevada  demanda  e  à  escassez  de  profissionais  disponíveis,  inclusivel  na  área  infantil,
acarretando uma fila de espera longa, agravando o sofrimento mental da população.

Considerando  que  segundo  informações  da  municipalidade,  é  disponibilizado  o
atendimento psicológico por dois profissionais através da telemedicina, entretanto, não supre a
demanda reprimida. 

Considerando ser uma situação alarmante, que destaca a urgência de melhorar o
acesso aos serviços de saúde mental na cidade.  

Por fim, considerando que é dever do vereador, entre outros, fiscalizar os atos do
Poder Executivo e prestar os esclarecimentos solicitados pelos munícipes.

Diante  do  exposto,  muito  respeitosamente,  REQUER que,  ouvido  plenário,  seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

1- Quais UBS´s possuem psicólogo? Especificar.

2- Nas UBS´s que não possuem psicólogo, qual a justificativa?

3- Quantos pacientes estão na fila de espera aguardando atendimento psicológico
nas Unidades Básicas de Saúde? inclusivel crianças, Especificar por UBS.

4-Quantos psicólogos seriam necessários para suprir a demanda atual? Especificar.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

5- Quais medidas a Administração Municipal pretende adotar para solucionar esse
problema? Detalhar.

6- Os profissionais que atuam na rede todos atendem na área infantil?

Sala das Sessões, 04 de abril de 2024.

Aldemir Clemente da Silva
Vereador - PODE 
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